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-I-IICADASTRO DE CRIADoR DE ABELHA sEM RBRnÃo N" l3l/202.t

o,rNsrITUTo nn rnoreçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM. no
uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela
Lei N'4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

t\r'EREssADo: RAIMUNDA JUCINEIA DA SILVA ARAUJO

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊncrl: M/E Lago Amanã, Comunidade Ubim. Maraã-AM

cEP. 69.490-000.

CNPJ/CPF: 524.250.532-04 lNScRrÇÃo ESTADt AL: ------------

F.s:

REGrsrRo No IPAAM: 0909.3709 PRocESso Ns: 0'1762312023-73

LocALrzAÇÂo DA ATTVIDADE: M/E Lago Amanã, Comunidade Ubim. Maraã-AM. CEP.

69 490-000.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercialização

de colmeias, partes, produtos e para consumo.

cATEGoRTA: Criadouro Comercial

Fr:\ALTDADE: Produçâo de Mel, Produção de pólen, Multiplicaçáo de Colôntas,

Polinização Agrícola e Educação Ambientat..

Ponre : Entre 01 e 49 colônias

EsPÉcrEs: Melipona seminigra (05) ;

PRAzo DE vALrDAor: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

A te nei o:

O Este cadastro é composto de 08 restrições e/ou co[dições constântes no verso, cujo nâo

cumprim€nto/atendimento sujeitará â sua invalidação e/ou as pêtrâlidâdes previstas em normas.

O Este Cadastro não comprovâ nem substitui o docum€nto de propriedâde, de posse ou de domínio do
imóvel.

O Este Cadastro deve perÍíanccer na locâlizâçáo dâ atividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM.25 de Setembro de2024.

Rosa Màriette ira Geissler Juliano Marcos ente de Souza
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GOVERXO DO ESTÁI'O

Fo:!E: (97) 98122-6245

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(g2\ 2123Â721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dê2. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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REsrRrÇoES E/ou coNDIÇÕrs »r vALIDADE DESTE cADAsrRo - N' l3l/24

1. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n". Ol7 62312023-73.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma. devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

i. Este Cadastro nâo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei n' 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso irregular desta implica na sua cassaçào. bem como nas sanções previstas na

legislação.
7. No caso do. meliponicultor atingir o número de 50 colônias. deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e nào

.poderá ser repetida no caso de morte da co'lônia.


